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Lei n.º 1571 de 13 de abril de 2009. 
 

“Autoriza o Poder Executivo a 

contribuir com a Entidade Nacional de 

Representação dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Sul”. 

 

 João Natalício Siqueira da Silva, Prefeito Municipal de Formigueiro, faz 
saber em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  

 

    Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir mensalmente com a 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICIPIOS - CNM,entidade nacional de 

representação dos municípios do Estado do Rio Grande do Sul. 

    Art. 2º A contribuição visa a assegurar a representação institucional do 

Município de Formigueiro,através da Confederação Nacional dos Municípios – CNM,nas 

diversas esferas administrativas da União,junto ao Governo Federal e aos diversos 

Ministérios,Congresso Nacional e demais órgãos normativos,de execução e de controle,e 

para: 

    I-integrar colegiados de discussão junto aos diversos órgãos governamentais 

e legislativos,defendendo os interesses dos municípios: 

    II-participar de ações governamentais que visem ao desenvolvimento dos 

municípios,á atualização e capacitação dos quadros de pessoal dos entes públicos 

municipais,á modernização e instrumentalização da gestão pública; 

    III-representar o Município em eventos oficiais nacionais; 

    IV-desenvolver ações comuns com vistas ao aperfeiçoamento  e á 

modernização da gestão´pública municipal. 

    Art.3° Para custear o cumprimento das ações referidas no artigo anterior,o 

Município contribuirá financeiramente com as entidades em valores mensais a serem 

estabelecidos em Assembléia Geral anual das mesmas. 

    Art. 4° Ficam ratificados os atos de delegação e contribuição realizados para 

esta finalidade até a data de publicação da presente leI. 

    Art.5º Esta lei entra em vigor a partir da sua publicação. 

 

 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 

Em 13 de abril de 2009. 

 

 

 

João Natalício Siqueira da Silva 

           Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

 

Antonio Carlos Peters 

Secretario Interino da Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Projeto de Lei n.°013/09 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

   Em relação ao projeto de lei n.º. 13/09, ora encaminhado para a 

apreciação dessa Casa, apresentamos a seguinte justificativa: 

                                   A Organização dos Municípios em entidades de representação tem 

significativa importância para que a conquista da Autonomia consagrada na Constituição de 

1988 realmente se efetive e seja reconhecida e respeitada pelos demais Entes que 

constituem as outras esferas de poder  que compõem a federação brasileira. 

                                   A atuação persistente da Confederação Nacional dos Municípios, 

pleiteando em nome dos municípios junto aos diversos ministérios e outras instituições, tem 

carreado significativos ganhos para os Entes Públicos locais que não teriam sido alcançados 

não fosse a arregimentação de agentes políticos municipais, organizada pela CNM nas 

diversas Marchas à Brasília, já empreendidas sucessivamente por dez anos. 

                                   A CNM permanentemente por seus quadros técnicos e políticos vem 

levando aos diversos órgãos e entes governamentais as dificuldades enfrentadas pelos 

agentes políticos para efetivamente cumprir as obrigações atribuídas aos entes locais, ou 

pela Constituição da República ou pelos inúmeros programas governamentais que são 

criados pela União e pelos Estados e que somente se concretizam com a interveniência direta 

e obrigatória dos municípios.Desta forma precisamos deste órgão para  representação 

institucional para o município. 

 

Formigueiro, 13 de abril de 2009. 
 
 
 
 
      

João Natalício Siqueira da Silva  
 Prefeito Municipal 

 


